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A TO Nº 06/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Apucarana, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Revogar, a partir de 03/01/2023, o ato da presidência nº 26/2022, que 
designou servidora responsável pelo fechamento do SIM-AM do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná - TCE-PR da Câmara Municipal de Apucarana - 
Leila Tiyomi Hirakuri; servidores responsáveis pelo de envio de arquivos de 
cada módulo do SIM-AM - Jéssica Daiane Angotti, Leila Tiyomi Hirakuri, Mayara 
A. R. Lima Oliveira, Rafael Belan dos Santos e Fabio Yuji Yoshida Hayashida; 
servidor responsável pelo encerramento do Mural de Licitações no site do TCE­ 
PR - Ivan Lucio Garcia e servidora responsável pelo envio do SIAP - Sistema 
integrado de Atos de Pessoal no site do TCE-PR - Jéssica Fernanda Dubas. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Apucarana, em 03 de janeiro de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Arquive-se 


